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	DIREITO DO TRABALHO – RESUMÃO ESAF

	4. JORNADA DE TRABALHO (pág 186)

	 1. Noções Gerais: Disciplinada na CF/88, artigo 7º, incisos XIII, XIV, XVI e XXXIII.

· Duração do trabalho normal não superior a 8 h/dia e 44 semanais, é facultado a redução da jornada e a compensação de horários, desde que mediante acordo ou convenção coletiva,

· Jornada normal de 6 horas para trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva,

· Adicional horas extraordinárias para 50%,

· Proibição de trabalho noturno, insalubre ou perigoso aos menores de 18 anos.

	2. Conceito: 

· É o tempo à disposição do empregador no centro de trabalho,

· O Brasil adota o critério híbrido (tempo à disposição + teoria do tempo in itinere).

	3. Tempo in itinere:

· é aquele em que o empregado é transportado em condução do empregador, estabelecido em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, de sua residência para o local de trabalho e vice-versa.

· O tempo é contado como de hora de trabalho, se ultrapassar deverão ser pagas como horas extraordinárias em 50%,

· A mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento das horas in itinere, pois o local deve realmente NÃO ser servido por transporte público,

	Comunicação ao Empregado:

· empregadores deverão comunicar mensalmente aos trabalhadores os valores recolhidos,

· CEF remeterá periodicamente aos trabalhadores extratos dos depósitos efetuados.



	Extensão aos Diretores e aos Domésticos:

· a lei estendeu aos diretores não-empregados de empresas públicas e sociedades controladas direta e indiretamente pela União,

· a inclusão ocorre normalmente com o primeiro depósito realizado pelo empregador na conta vinculada.

	Saques do FGTS:

· despedida sem justa causa, indireta, de culpa recíproca e por força maior,

· extinção total da empresa,

· aposentadoria concedida pela previdência social,

· falecimento do trabalhador, saldo a seus dependentes habilitados,

· pagamento de parte das prestações do SFH,

· etc... (rol exaustivo na página 298).



	Administração:

· Gestor de aplicação ( Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República,

· Agente operador ( CEF,

· Fiscalização ( Ministério do Trabalho e Emprego,

	Prescrição Trintenária:

· 2 anos para entrar com a ação para reclamar o não recolhimento, a contar do término do contrato de trabalho,

· entretanto, tem 30 anos anteriores para ajuizar questões envolvendo valores.



	Contribuições Sociais do empregador:

· devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado (a partir de 28/09/01) sem justa causa, 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS,

· 40% em favor do empregado e 10% a título de contribuição social para a União,

· os domésticos estão isentos,

· 2a. contribuição: o empregado recolhe os 8% mais 0,5% para a União (é provisória) – 60 meses,

· estão isentas dessa 2a.: empresas inscritas no SIMPLES (faturamento < 1.200.000, domésticos e empresas rurais com faturamento < 1.200.000

· Em síntese ( os empregadores foram os únicos onerados com essas 2 novas contribuições.
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